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EDITAL N.º 001/2024 
 

ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024 

 
CONSTITUIÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA DE CARGOS TEMPORÁRIOS PARA LOTAÇÃO NO CEAMES (CENTRO 

EDUCACIONAL DE APOIO MULTIDISCIPLINAR ESPECIALIZADO ESPAÇO SUPERAR), NAS OFICINAS E PROJETOS 
DA ESCOLA MUNICIPAL INTEGRAL SEMEAR E CEI ÁLIDE BELOTTI E OFICINAS DE RECUPERAÇÃO DE 
APRENDIZAGEM DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CHAPADÃO DO SUL - MS, NO ANO 

LETIVO DE 2024. 
 
João Carlos Krug, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a abertura do Processo Seletivo Simplificado, visando a constituição de cadastro 
para compor o Banco de Reserva para a Função Docente Temporária – Lei n° 407/02 - a ser utilizado para 

Contratação Temporária de Profissionais, para lotação no CEAMES (CENTRO EDUCACIONAL DE APOIO 
MULTIDISCIPLINAR ESPECIALIZADO ESPAÇO SUPERAR), NAS OFICINAS E PROJETOS DA ESCOLA MUNICIPAL 
INTEGRAL SEMEAR E CEI ÁLIDE BELOTTI E OFICINAS DE RECUPERAÇÃO DE APRENDIZAGEM DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CHAPADÃO DO SUL - MS, no ano letivo de 2024, de acordo com a 
legislação municipal vigente, especialmente à Lei nº 407/02 suas respectivas alterações, demais legislações 
pertinentes, pelas normas e condições estabelecidas neste Edital, considerando a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional 9394/96, a Base Nacional Curricular Comum, a Lei nº 13.146, de 6 de Julho de 2015 que 
institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI), a Lei nº 16.640, de 31 de Julho de 2023 que 

institui o Programa Escola em Tempo Integral, o Decreto nº 11.079, de 23 de maio de 2022, o qual institui a 
Política Nacional para Recuperação de Aprendizagens na Educação Básica, o Decreto 11.556, de 12 de junho de 
2023, que institui o Compromisso Nacional Criança Alfabetizada, o Decreto Municipal nº 3.752, de 22 de Dezembro 

de 2022, que dispõe sobre a implantação do CEAMES (Centro Especializado de Apoio Multidisciplinar Especializado 
Espaço Superar), Deliberação CEE/MS nº 11.883, de 5 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a educação escolar 

de pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação no 
Sistema Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul, Deliberação CME nº 099, de 14 de dezembro de 2023, a qual 
institui Normas Operacionais para a implementação da Política Municipal de Educação em Tempo Integral na Rede 
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Municipal de Ensino e a Resolução nº 4, de 2 de outubro de 2009, que institui Diretrizes Operacionais para o 
Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial e a Resolução SEMEC 
04, de 31 de Janeiro de 2023, a qual dispõe sobre a organização curricular e funcionamento das escolas da Rede 

Municipal de Ensino de Chapadão do Sul/MS, que ofertam a educação em tempo integral, na etapa do Ensino 
fundamental na zona urbana. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O presente edital tem por objetivo selecionar profissionais da educação para atuar na Rede Municipal de 
Ensino de Chapadão do Sul/MS, em caráter temporário e de excepcional interesse da Administração Pública 

Municipal. 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será acompanhado pela Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura/SEMEC, por meio da comissão designada pela portaria nº 051, de 24 de janeiro de 2024, com instalação 

na Avenida Onze, nº 1045, Centro, Chapadão do Sul/MS. 
1.2. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este edital, eventuais retificações e/ou dúvidas 

serão dirimidas pela comissão designada. 

1.3. O professor efetivo pertencente ao quadro permanente do município de Chapadão do Sul, poderá 
participar do processo seletivo simplificado e, compor o Banco de Reserva e ser convocado, desde que a somatória 

da carga horária total, incluindo a convocação, não ultrapasse o limite de 40 (quarenta) horas semanais, sem 
preferência sobre os demais candidatos.  

1.4. O candidato, ao se inscrever para o cargo, deverá estar ciente de que, se aprovado e nomeado, 

deverá deslocar-se para o seu local de trabalho com recursos próprios, não cabendo aos cofres públicos o ônus 
das despesas com seu deslocamento ou estada. 

2. DOS REQUISITOS 

Para participar do processo seletivo para professores temporários, bem como ser admitido, são necessários os 
seguintes requisitos: 

1.1.  ser brasileiro nato ou naturalizado; 

1.2. ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade completos; 

1.3. ter cumprido as obrigações e encargos militares previstos em lei, se homem; 

1.4. não ter sofrido nenhum tipo de condenação criminal transitada em julgado, em nenhuma esfera judicial 
nos últimos cinco anos; 

1.5 apresentar Certidões de antecedentes criminais emitidas pelas justiças Federais 
(http://web.trf3.jus.br/certidao/certidao/solicitar ); Estadual 
(http://www.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000) de 1º e 2º Grau, no prazo limite de até 6 (seis) 

meses. 

1.6. estar em dia com as obrigações eleitorais; 

1.7. possuir curso de licenciatura plena, normal superior, ou especialização, de acordo com o componente 

curricular ou a etapa de ensino para a qual se inscreveu, quando convocado para assumir aulas temporárias;  

1.8. Ter aptidão física para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do trabalho indicado pelo 

município; 

1.9. Apresentar documentação comprobatória dos documentos mínimos exigidos; 

1.10. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, na assinatura do contrato, de acordo com a 

legislação em vigor. 

1.11. Apresentar comprovante de vacina em dia contra a COVID-19 em conformidade ao Decreto Municipal nº 

3.525, de 09/08/2021. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. O Formulário de Inscrição e o Edital do Processo Seletivo Simplificado, contendo toda a 
regulamentação, estarão disponibilizados, para preenchimento e impressão, no endereço eletrônico 
http://imprensaoficialchapdosul.com.br/. 

3.2. A inscrição será feita exclusivamente de modo presencial. A entrega do formulário de inscrição, 
títulos e plano de trabalho ocorrerá nos dias 01 de fevereiro, das 8h às 11h e das 13h às 17h, 02 de fevereiro, 

das 8h às 11h e das 13h às 17h, e 05 de fevereiro, das 8h às 11h, na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, localizada na Avenida Onze, nº 1.045, Centro – Chapadão do Sul – MS. 

http://web.trf3.jus.br/certidao/certidao/solicitar
(http:/www.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000
http://imprensaoficialchapdosul.com.br/
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3.3. O candidato deverá atender aos seguintes procedimentos: 
a) Estar ciente de todas as informações sobre este Processo Seletivo Simplificado, disponíveis no 

endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul (http://imprensaoficialchapdosul.com.br/) 

através do Edital de Abertura; 
b) Ter conhecimento expresso da Lei Municipal nº 407/2002; 
c) Preencher e imprimir corretamente as fichas disponibilizadas e entregá-las em formato de apostila, 

de acordo com a ordem a seguir: Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada conforme Anexo  I; 
formulário de contagem de títulos (preenchido e assinado) com os títulos anexados na ordem descrita no 

formulário,(conforme Anexo III) e plano de trabalho digitado e impresso conforme regras da ABNT (modelo 
disponibilizado no anexo IV) com declaração, escrita a próprio punho, de ciência das obrigações de compromisso 
de desenvolvimento do plano de trabalho, conforme modelo disponibilizado no anexo V.  

d) Formulários incompletos serão indeferidos.  
e) O candidato poderá optar por até duas oficinas diferentes dentro da mesma unidade escolar, se 

assim o desejar, fazendo, assim, duas inscrições diferentes, desde que haja a compatibilidade de horário; 

f) As informações dos dados cadastrais prestadas no ato da inscrição serão de exclusiva 
responsabilidade dos candidatos; 

g) Possuir a habilitação exigida para o cargo e demais qualificações requeridas no processo seletivo 
para o exercício do cargo ou função; 

 3.4. Não haverá cobrança da taxa de inscrição. 

3.5. Não será aceita inscrição condicional, por e-mail. 
3.6. Após a entrega do Formulário de Inscrição, não serão aceitos pedidos para quaisquer alterações.  

3.7. O candidato deve ter ciência que a carga horária estipulada para a realização do plano de trabalho 
apresentado dependerá da demanda do quantitativo de aulas disponível para oficina/projeto no cargo pretendido; 

3.8. Não serão aceitas inscrições realizadas em desacordo com as normas, os prazos e os procedimentos 

especificados neste Edital, sendo vedada a inscrição fora do prazo. 
3.9. A inscrição do candidato poderá ser realizada pelo seu representante legal, devidamente constituído, 

em cujo instrumento de procuração conste poderes especiais para fins de inscrição em Processo Seletivo 

Simplificado. 
3.10. O candidato e seu procurador respondem administrativa, civil e criminalmente pelas informações 

prestadas na Ficha de Inscrição. 
4. DOS TÍTULOS 
4.1. Avaliação Curricular a ser comprovada através dos documentos descritos no Anexo III; 

4.2. Só serão aceitos certificados e diplomas emitidos por instituição reconhecida;  
4.3. Não serão computados documentos que não consignem, de forma expressa e precisa, as 

informações necessárias à sua avaliação, assim como aqueles cujas cópias estiverem ilegíveis, mesmo que 

parcialmente;  
4.4. Não serão computados certificados de estágio, monitoria, bolsa de estudos, serviço voluntário, visita 

técnica ou viagem cultural. Os comprovantes de cursos realizados fora do Brasil devem ser traduzidos e 
reconhecidos pela autoridade pública competente.  

4.5. Os documentos deverão ser entregues em cópias simples junto ao Requerimento de Inscrição, 

devidamente preenchido, em envelope lacrado;  
4.6. Nos certificados de comprovação de cursos realizados pelo candidato deverão conter, minimamente, 

o CPF do candidato, o nome da instituição ofertante, o nome do curso, o período de realização, a duração em 
horas, o conteúdo programático, identificação da instituição ou certificação digital e assinatura do responsável. 

4.7. Não serão computados certificados que não apresentarem, de forma expressa e precisa as 

informações necessárias à sua avaliação, bem como aqueles cuja cópia estiver ilegível;  
4.8. A experiência profissional na docência, pública ou privada, desde que não seja concomitante, deverá 

ser comprovada mediante fotocópia de carteira profissional, incluindo a folha de rosto, frente e verso, e/ou 

declaração expedida pelo empregador, em papel timbrado, com CNPJ, endereço completo, telefone, nome legível, 
função e carimbo do funcionário responsável; 

4.9. Os títulos após sua entrega, não poderão ser substituídos e não será permitido acrescentar 
outros títulos aos já entregues; 
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4.10. Os títulos entregues deverão estar organizados em estrita ordem e correspondente ao quadro de 
pontuação de títulos apresentado neste edital no Anexo III. 

4.11. Não será aceita a pontuação de um mesmo título mais de uma vez; 

4.12. Serão aceitos apenas os títulos solicitados no anexo III, conforme descrição e quantitativo 
estipulados.  

4.13. A entrega dos documentos não comprova que terá pontuação. 

 
5. DO PLANO DE TRABALHO 

5.1. Um plano de trabalho é uma ferramenta utilizada para organizar e sistematizar informações 
relevantes para a realização de um projeto com objetivos e metas definidas, dentro de um espaço de tempo. 
Serve ainda para detalhar o conteúdo a ser desenvolvido ou especificações e alinhamentos pedagógicos, tarefas, 

métricas para medir o avanço do aluno ou do trabalho proposto. Serve também como guia que propõe o passo-
a-passo de um trabalho a ser desenvolvido dentro do período/ano letivo de 2024.  

5.2. Os planos de trabalho devem ser entregues juntamente com os títulos em envelope lacrado, no 

período e local indicados nos itens 3.2 e 3.3; 
5.3. Serão avaliados apenas os planos de trabalho que obedecerem o modelo de estrutura apresentada 

no Anexo IV, que contemplem as oficinas e projetos descritos neste edital (anexo VII); 
5.4. O plano de trabalho deverá ter no máximo quinze (15) laudas, ser viável para sua execução dentro 

da realidade da unidade de ensino; 

5.5. Haver disponibilidade, na unidade escolar, do material necessário ou a fácil aquisição com os 
recursos que a instituição possui; 

5.6. Respeitar o regimento interno e as regras próprias de cada instituição; 
5.7. Os critérios de avaliação a serem empregados para a avaliação do projeto serão: 
a) Ser de interesse da instituição para o qual foi inscrito e para a SEMEC, cujos objetivos privilegiam 

acima de tudo, o desenvolvimento e aprendizagem dos alunos da rede; 
b) Ser de autoria própria;  
c) Possibilidade de cumprimento dos objetivos propostos dentro do prazo estipulado; 

d) Análise sobre a possibilidade do cumprimento do cronograma, ou seja, a capacidade de executar as 
atividades dentro dos prazos estabelecidos, garantindo que o projeto será concluído dentro do cronograma 

planejado. 
e) Observação dos critérios de eficiência e eficácia, onde avaliar-se-á a capacidade de realização das 

atividades, utilizando os recursos propostos, minimizando desperdícios e cumprindo os prazos estipulados, a 

possibilidade de alcançar os resultados desejados e atingir os objetivos estabelecidos, ou seja, a verificação se o 
projeto cumprirá o propósito para o qual foi concebido. 

6. DOS IMPEDIMENTOS 

6.1. Serão compreendidas como situações de impedimento para contratação temporária na Rede Municipal 
de Ensino de Chapadão do Sul/MS, o candidato que: 

a) o nome não constar na listagem dos classificados neste processo seletivo; 
b) estiver afastado por motivo de licença médica, licença para acompanhar cônjuge, licença para tratar de 

interesse particular ou cedido a outro órgão; 

c) for servidor público aposentado por invalidez ou compulsoriamente por idade, sendo que os demais 
casos deverão observar as regras do art. 186 e 188 da Lei Complementar nº 041/07 e Decisões do STJ Resp. 

1.298.503-DF e da 4ª Vara Federal do RJ nº 5052034-23.2022.4.02.5101/RJ. 
d) for ocupante de cargo ou emprego que lhe implique acumulação ilícita; 
e) tiver sofrido penalidade administrativa de demissão em órgão ou entidade da Administração Pública ou 

Judicial, com a perda do cargo público; 
f) estiver designado para outra função na Rede Municipal de Ensino; 
g) ocupar cargo em comissão ou função de confiança na Administração Pública Municipal; 

h) estiver readaptado; 
i) estiver em processo de reabilitação profissional a ser considerado inapto para exercer a função docente; 

j) encontrar-se com quatro meses ou mais de gestação, em conformidade com o Decreto Municipal nº 
2.786 de 05/01/2017; 
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k) estiver cumprindo o período de estabilidade por maternidade; 
l) estiver recebendo benefícios pelo INSS. 
 

7. DA CLASSIFICAÇÃO/RELAÇÃO FINAL 
7.1 Será publicada a lista com os inscritos e sua colocação, compatíveis com sua escolaridade e cargo 

pretendido. 

7.2 Em caso de igualdade na classificação final, terá preferência, no que concerne ao desempate, 
sucessivamente, o candidato que apresentar: 

a) maior nota no plano de plano; 
b) maior pontuação nos títulos na área desejada; 
b) maior idade; 

c) maior tempo de serviço na área da educação. 
8. DA FASE RECURSAL  
8.1 Somente serão admitidos RECURSOS (ANEXO VII) entregues e protocolados junto à Comissão em 

FORMULÁRIO PARA RECURSO (duas vias), disponibilizado neste Edital, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil 
subsequente â divulgação Final da Classificação publicada no Diário Oficial. 

8.2 Os recursos deverão ser entregues à Comissão do Processo Seletivo Simplificado, na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, localizada na Avenida Onze, nº 1.045, Bairro Centro, Chapadão do Sul/MS, no 
prazo estabelecido;  

8.3 Não serão aceitos recursos interpostos por via postal comum, e-mail, Telegram, Fax ou outro meio não 
especificado neste Edital. 

8.4 Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste Edital não serão 
reconhecidos ou avaliados. 

8.5 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações e prazos legais, o fato em si 

poderá eventualmente alterar a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, 
podendo ocasionar em desclassificação.  

8.6 Após julgados todos os recursos apresentados, serão publicados os resultados finais do Processo 

Seletivo Simplificado contendo as possíveis alterações ocorridas. 
9.  RELAÇÃO FINAL 

9.1. - Da relação final a ser publicada, constará os Profissionais, seu cargo e sua colocação. 
10. DA CONTRATAÇÃO 
10.1  Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado serão convocados através de Edital 

Específico publicado no Diário Oficial do Município de Chapadão do Sul/MS e disponibilizado no endereço eletrônico 
http://imprensaoficialchapdosul.com.br/, para contratação, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação. 

10.2.3  A vaga resultante da desistência ou vacância será oferecida ao próximo candidato, obedecendo 

rigorosamente à ordem de classificação. 
10.3  Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva, o candidato aprovado que: 

a)  não se apresentar no prazo fixado pelo Edital de convocação;  
b) não apresentar exame médico admissional;  
c) não se apresentar para iniciar as atividades no prazo fixado; 

d) não comprovar os requisitos exigidos para provimento do cargo; 
e) não apresentar a documentação comprobatória necessária para ser contratado para o cargo. 

10.5 O contrato temporário, objeto do presente Edital, vide cláusula 12, será contabilizado pelo prazo do 
ano letivo de 2024. 

10.6 Para contratação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos (sem exceções): 

a) Comprovante de residência atualizado; 
b) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (diploma e histórico); 
c) Certidão de casamento ou nascimento; 

d) Certidão de nascimento dos filhos com CPF, menores de 14 anos; 
e) Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da página da foto, frente e verso); 

f) PASEP, PIS ou NIT; 
g) Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 

http://imprensaoficialchapdosul.com.br/
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h) Certidão de quitação eleitoral; 
i) Título de Eleitor; 
j) Certidão de Vacinação Covid-19, com o ciclo vacinal completo; 

k) Certificado Militar (para homens); 
l) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
m) Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  

n) Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 
o) Número de Telefone para contato; 

p) Carteira de Identidade; 
q) Exame Admissional; 
r) Qualificação Cadastral ESOCIAL; 

s)    Certidão dos antecedentes criminais Federal e Estadual, 
(http://web.trf3.jus.br/certidao/certidao/solicitar);Estadual 
(http://www.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000), no prazo limite de até 6 (seis) meses, sob pena de não 

prosseguirmos com a contratação; nos termos da Lei 14.811/2024. 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1   O Processo Seletivo Simplificado, objeto deste Edital, será executado pela Secretaria de Educação 
e Cultura, do Município de Chapadão do Sul/MS. 

11.2   A inscrição implicará ao candidato conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas 

neste edital e demais instrumentos normativos do Processo Seletivo Simplificado, dos quais o candidato não poderá 
alegar desconhecimento. 

11.3   O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das atribuições do cargo e, 
também, das datas, locais, horários e procedimentos pertinentes às várias etapas do Processo Seletivo Simplificado.  

11.4   Na hipótese de abertura de novas vagas, por criação ou vacância para o cargo oferecido e durante 

a vigência do Processo Seletivo Simplificado, por necessidade da Prefeitura Municipal, serão contratados os 
candidatos aprovados, até o quantitativo estabelecido em lei para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Chapadão do Sul/MS. 

11.5 O candidato será responsável pelo preenchimento, exatidão e atualização, perante Secretaria de 
Educação e Cultura, dos dados constantes em seu Formulário de Inscrição, durante a realização do Processo Seletivo, 

em especial do endereço residencial e telefone, após a homologação do resultado, perante a Prefeitura Municipal de 
Chapadão do Sul/MS. 

11.6 A verificação, em qualquer época, de declaração ou de apresentação de documentos falsos ou a 

prática de atos dolosos pelo candidato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, 
sem prejuízo de outros procedimentos legais. 

11.7 Os candidatos poderão esclarecer dúvidas relativas ao Processo Seletivo Simplificado, com a Comissão 

do Processo Seletivo na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
11.9 As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o fato 

respectivo, através da publicação do Edital correspondente. 
11.10 Situações em que o candidato(a) será eliminado do processo seletivo: 
a) quando o candidato não aceitar a convocação da vaga ofertada; 

b) quando houver o abandono da função. 
11.11 Poderá ser utilizada a prerrogativa do art. 12 da Lei 407/2002 pela Administração Pública Municipal. 

11.12 – Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão resolvidos pela 
Comissão do Processo Seletivo Simplificado. 

12- Da vigência 

12.1- Nos termos da Lei 407/2002 a vigência do presente edital terá como marco inicial a data da 
homologação final dos resultados, vigente pelo prazo referente ao ano letivo de 2024.  

 

Chapadão do Sul - MS, 30 de janeiro de 2024. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

http://web.trf3.jus.br/certidao/certidao/solicitar
(http:/www.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000
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ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

NOME:  

 

 

 

 

FOTO 

(opcional) 

DATA NASC.: CIDADE: UF: 

SEXO: RAÇA/COR: 

CPF: PIS/PASEP: 

RG/ORGÃO EXPEDIDOR: DATA de EMISSÃO: 

NOME da MÃE: 

NOME do PAI: 

TELEFONE ATUALIZADO: 

ENDEREÇO: Nº: 

Bairro: Cidade: UF: 

CEP: E-mail: 

CARGO TEMPORÁRIO PRETENDIDO: 

( ) CEAMES (CENTRO EDUCACIONAL DE APOIO MULTIDISCIPLINAR ESPECIALIZADO ESPAÇO SUPERAR) 

( ) OFICINAS E PROJETOS DA ESCOLA MUNICIPAL INTEGRAL SEMEAR 

( ) OFICINAS E PROJETOS DO CEI ALIDE BELOTTI 

( ) PROJETO DE RECUPERAÇÃO DAS APRENDIZAGENS NA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL 

DESCRIÇÃO DO CARGO PRETENDIDO DE ACORDO COM O ANEXO VII: 

 

 

DATA: 

 

  / /   

 

  
                     ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO II 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE ENVELOPE LACRADO 

 

ATENÇÃO: Será de responsabilidade do candidato providenciar o envelope 
 

CONSTITUIÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA DE CARGOS TEMPORÁRIOS PARA LOTAÇÃO NO CEAMES 
(CENTRO EDUCACIONAL DE APOIO MULTIDISCIPLINAR ESPECIALIZADO ESPAÇO SUPERAR), NAS OFICINAS E 
PROJETOS DA ESCOLA MUNICIPAL INTEGRAL SEMEAR E CEI ÁLIDE BELOTTI E OFICINAS DE RECUPERAÇÃO DE 
APRENDIZAGEM DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CHAPADÃO DO SUL - MS, NO ANO 
LETIVO DE 2024. 

 

PROCOCOLO DE ENTREGA DE ENVELOPE LACRADO 

(ATENÇÃO: NÃO COLAR ESTA PARTE NO ENVELOPE) 

 
Nome do candidato: (COMPLETO E LEGÍVEL) 

 

 

                                                                                                           
                                                                                 ____________________________________ 

Data de Inscrição: / / .      Assinatura do responsável pelo recebimento 

 

 

 

CONSTITUIÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA DE CARGOS TEMPORÁRIOS PARA LOTAÇÃO NO CEAMES 
(CENTRO EDUCACIONAL DE APOIO MULTIDISCIPLINAR ESPECIALIZADO ESPAÇO SUPERAR), NAS OFICINAS E 
PROJETOS DA ESCOLA MUNICIPAL INTEGRAL SEMEAR E CEI ÁLIDE BELOTTI E OFICINAS DE RECUPERAÇÃO DE 
APRENDIZAGEM DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CHAPADÃO DO SUL - MS, NO ANO 
LETIVO DE 2024. 

 

 

PROCOCOLO DE ENTREGA DE ENVELOPE LACRADO 

(ATENÇÃO: NÃO COLAR ESTA PARTE NO ENVELOPE) 

 
Nome do candidato: (COMPLETO E LEGÍVEL) 

 

 

                                                                

                                             
                                                                   ____________________________________ 

Data de Inscrição: / / .      Assinatura do responsável pelo recebimento 
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ANEXO III 

FORMULÁRIO DE CONTAGEM DE TÍTULOS 

 

Nome do(a) candidato(a): 

CPF: Município: 

Cargo preterido:  

Títulos Títulos Quantidade 
Valor de 

cada 
Título 

Valor 
máximo 

dos Títulos 

Estimativa 
de 

pontuação 

Checklist 
destinado a 

banca 
examinadora 

Mestrado 

Certificado de conclusão de curso de 
pós- graduação Stricto Sensu em nível 

de Mestrado na área da educação 
ou multidisciplinar, companhado do 

Histórico. 

1 4,0 4,0   

Pós-graduação 

Certificado de conclusão de curso em 
nível de Especialização, com carga 

horária mínima de 360 horas na área 

da educação, acompanhado do 
Histórico. 

2 2,0 4,0   

Cursos na área 

da educação 
específicos na 

área pretendida 

Certificado de conclusão de curso, 

jornada pedagógica, simpósio, 
congresso ou oficina na área da 

educação específicos na área 
pretendida, realizado no intervalo de 

janeiro de 2019 até a data de 

publicação deste Edital., com carga 
horária mínima de 20 horas. 

5 1,0 5,0   

Cursos 

específicos na 
Área da 

Educação, 

específicos em 
alfabetização 

Certificado de conclusão de curso, 

jornada pedagógica, simpósio, 
congresso ou         oficina, com carga 

horária mínima de 20 horas, 
realizado no intervalo de janeiro de 
2019 até a data de publicação deste 

Edital. 

2 1,0 2,0   

Cursos na Área 
de Educação, 

específicos na 
Área da 

Educação 

Especial 
Inclusiva 

Certificado de conclusão de curso, 

jornada pedagógica, simpósio, 
congresso ou oficina na área da 

educação especial inclusiva, com 

carga horária mínima de 20 horas, 
oferecidos pelaSEMEC, realizado no 
intervalo de janeiro de 2019 até a 

data de publicação deste Edital. 

3 1,0 3,0   

Experiência 

docente na rede 
particular ou 

pública (federal 

ou estadual) 

Declaração de tempo de serviço no 
cargo de professor com, no mínimo, 

6 (seis) meses de experiência. Tempo 
máximo 5 anos. 

5 
0,4 a cada 
200 dias 
letivos 

2,0   

PONTUAÇÃO MÁXIMA DA AVALIAÇÃO DE  TÍTULOS 20,0 ESTIMATIVA:  
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 DECLARAÇÃO DE CÓPIAS AUTÊNTICADAS  

 
Declaro para os fins de prova (Avaliação de Títulos) junto à Secretaria Municipal da Educação e Cultura que os documentos 

são cópias autênticas originais. Declaro que estou ciente de que na hipótese de prestar falsas informações e/ou apresentar 
falsos documentos, estarei incorrendo em falta,podendo ser eliminado deste processo de seleção e que estarei sujeito às 

sanções administrativas, civis e penais aplicáveis. Da Assinatura do candidato:  ___________________________ 

 

 

ANEXO IV – FORMULÁRIO DE ORIENTAÇÕES PARA O PLANO DE TRABALHO 

 

Nome do(a) candidato(a): 

CPF: Município: 

Cargo preterido:  

Critérios a 

serem avaliados 
no Plano de 

Trabalho 

Descrição dos critérios a serem apresentados no Plano 
de Trabalho e os 

Valor 

máximo do 
critério 

Pontuação 

atribuida 
pela banca 

Justificativa 

Formatação de 
acordo com as 
regras da ABNT 

e Indentificação 

As normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) 
são um conjunto de diretrizes e padrões técnicos estabelecidos 

para diversas áreas de conhecimento no Brasil. Neste item, 
contempla-se também, as capas e identificação do plano de 

trabalho. 

1,0   

Introdução 

Apresentar, resumidamente, a importância da oficina ou do 
projeto e a caracterização da instituição no contexto 

socioeconômico e cultural. Especificar por que está criando o 
plano de trabalho e para que problema propõe uma solução. 

2,0   

Justificativa 

Direcionar o texto para explicar porque a estratégia definida 

pelo projeto foi escolhida para resolver o(s) problema(s) 
apresentado(s) no contexto ou aproveitar suas potencialidades. 

Deve-se deixar claro porque as ações e atividades propostos 
são necessários e como vão ajudar a alcançar os resultados e 

objetivos esperados e, assim, melhorar a realidade. 

3,0   

Objetivo geral e 

objetivos 
específicos 

Apresentar o objetivo principal desta oficina/projeto o autor do 
projeto de pesquisa deverá fazer é responder a pergunta: “O 
que queremos conseguir com este projeto?”. Nos objetivos 

específicos, deve-se apresentar, item por item, destacar os 
alvos e metas detalhados do que se buscará atingir. Referem-

se aos resultados que se pretende alcançar de forma mais 
específica 

2,0   

Metodologia 

Descrever o processo que será utilizado, passo-a-passo, para 

atingir os objetivos.  A metodologia consiste na forma como o 
projeto será executado e avaliado. Ou seja, de que modo a 

atividade será executada. Aqui também, é delineado como o 
proponente irá atacar o problema de modo que consiga chegar 

a um resultado. 

3,0   

Cronograma 

O cronograma de um plano de trabalho é parte essencial do 
projeto. Ele estabelece prazos para execução e entrega das 
atividades. Estabelecer, por série ou grupo, quais atividades 

serão desenvolvidas, bimestralmente, visando a aprendizagem 

3,0   
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significativa e desenvolvimento dos alunos por meio de 
metodologias eficazes. 

Recursos 
necessários 

Descrever quais serão os recursos necessários para o 
desenvolvimento da oficina/projeto. Listar materiais e espaços 

físicos necessários para o desenvolvimento da proposta de 

trabalho. 

1,0   

Parcerias 
Quem serão os parceiros para a execução deste plano de 

trabalho? Considerar tanto a comunidade interna e externa. 
1,0   

Resultados 

esperados 

Os resultados esperados devem ser mensuráveis, passíveis de 
demonstração e reproduzíveis. Devem ser identificados os 

indicadores (quantitativos ou qualitativos) que se utilizarão 
para esta medição. Outra questão refere-se a “Quais os 

impactos prováveis do projeto na vida do aluno?”. 

1,0   

Avaliação 
Explicitar como dar-se-á a avaliação de aprendizagem dos 

alunos e do desempenho do profissional frente a oficina/projeto 

e adequação ás necessidades da escola. 

2,0   

Referências 
bibliográficas 

Indicá-las de acordo com as normas da ABNT. 1,0   

PONTUAÇÃO MÁXIMA DA AVALIAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 20,0   

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES 

 

Declaro para os devidos fins que eu, ……….….……………….….……….….……….…..….……….….……….….……….….……….….…………, 

CPF…………….….……….….……….….……….….……….….………. estou ciente das minhas obrigações com a Oficina ............. 

……….….……….….……….….……….….……......... a ser desenvolvido no/na ……………….….……….….……….….……….….………….. no ano 

de 2024. Comprometo-me a realizar todas as atividades buscando oferecer para o aluno uma oportunidade 

complementar de aprendizagem e/ou de recuperação, atendendo às demandas da unidade de ensino  e sua realidade 

e aos interesses da aprendizagem do aluno, respeitando as particularidades de cada aluno. 

Declaro também que o conteúdo apresentado neste Plano de Curso é de minha autoria.  

 

 

Chapadão do Sul-MS, ……….…. de ……………….….………. 2024. 

 

 

_______________________________________________________ 

Professor responsável pelo Plano de Trabalho 

(nome completo) 
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ANEXO VI 
DOS CARGOS, VAGAS, ATRIBUIÇÕES, SALÁRIOS E CARGA HORÁRIA 

 

CEAMES (Centro Educacional de Apoio Multidisciplinar Especializado Espaço Superar) 
 

CARGO 
N.º DE 

VAGAS 

ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 
ATRIBUIÇÕES Valor hora/aula 

Profissional 

de Educação 

 

Cadastro 

de 

Reserva 

 

Licenciatura, com 

especialização em 

Neuropsicopedagogia 

 

1. Avaliação e acompanhamento para todos os 

alunos que apresentarem transtornos de 

aprendizagem e/ou de neurodesenvolvimento. 

Fazer a avaliação na busca de compreender as 

funções do sistema nervoso e as suas relações 

com o desenvolvimento e funcionamento 

cognitivo para mapear as potencialidades e os 

déficits nessas habilidades e o impacto destes 

nas atividades cotidianas do indivíduo. O 

profissional utilizará instrumentos 

especificamente padronizados e validados, 

entre eles: testes, questionários e escalas. 

Também é necessário realizar um raciocínio 

clínico complexo que envolverá uma sucessão 

de etapas dinâmicas para a escrita do relatório 

com hipótese diagnóstica para 

acompanhamento médico, orientação do 

paciente, cuidadores e profissionais que o 

acompanham na escola. Esse processo sempre 

será planejado de acordo com a demanda do 

aluno, exigindo do profissional constante 

atualização profissional, formação continuada 

e grande repertório experimental e clínico. 

Acompanhar ainda, o desenvolvimento destes 

alunos na referida unidade escolar, 

acompanhando a construção e efetivação do 

PDI (Plano de Desenvolvimento 

Individualizado). 

2. Contribuir na formação continuada de 

profissionais da educação e de outros 

profissionais do município e região que 

desenvolvam algum trabalho com o público 

alvo da educação inclusiva. 

 

R$ 26,69 
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Profissional 

de Educação 

 

 

 

 

Cadastro 

de 

Reserva 

 

 

Licenciatura, com 

especialização em 

Neuropsicopedagogi

a 

 

1. Profissional especializado no estudo das 

relações entre o cérebro, o comportamento e 

o processo de aprendizagem. Seu trabalho 

envolverá a compreensão dos aspectos 

neurológicos, psicológicos e pedagógicos, a 

fim de auxiliar indivíduos com dificuldades de 

aprendizagem, transtornos neurológicos ou 

problemas de desenvolvimento. O profissional 

deverá realizar avaliações minuciosas, 

utilizando diferentes técnicas e testes, para 

identificar possíveis dificuldades ou alterações 

neurocognitivas que possam afetar o processo 

de aprendizagem. Essa avaliação considera 

aspectos como memória, atenção, linguagem, 

raciocínio lógico, habilidades motoras e 

emocionais, entre outros. Com base nos 

resultados obtidos, o profissional elabora um 

plano de intervenção personalizado, utilizando 

estratégias e recursos adequados para cada 

caso. Seu objetivo é proporcionar um 

ambiente de aprendizagem inclusivo e 

adaptado às necessidades do indivíduo, de 

forma a maximizar seu potencial cognitivo e 

promover o desenvolvimento de habilidades 

acadêmicas, sociais e emocionais. Além disso, 

o neuropsicopedagogo também desempenha 

um papel importante na orientação de pais, 

professores e demais profissionais da área 

educacional. Ele fornece suporte e orientações 

sobre estratégias pedagógicas diferenciadas, 

adaptações curriculares, uso de recursos 

tecnológicos e outras abordagens que possam 

facilitar o processo de aprendizagem do aluno. 

2. Contribuir na formação continuada de 

profissionais da educação e de outros 
profissionais do município e região que 

desenvolvam algum trabalho com o público 
alvo da educação inclusiva. 

R$ 26,69 



 

 

 

 

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

   

 

 

Diário Oficial |                             | Página  14 

Ano XVIII | Nº 3.175 |                                                                 Terça-feira | 30 de Janeiro de 2024                                           www.chapadaodosul.ms.gov.br 

Profissional 

de Educação 

Cadastro 

de 

Reserva 

 

 

Licenciatura, com 

especializa-ção em 

psicopedagogia e 

análise do 

comportamento 

aplicada (ABA) 

1. O profissional de psicopedagogia 

acompanhará e orientará o processo de 

aprendizagem respeitando as habilidades de 

cada aluno.  Também orienta os profissionais 

que estão envolvidos na educação dos 

autistas.  Por isso, dá instruções sobre como 

os professores podem contribuir e facilitar o 

aprendizado do aluno autista, ajuda a 

entender as dificuldades e problemas 

comportamentais apresentados dentro da sala 

de aula. Também cabe a ele direcionar uma 

rotina diária para oferecer uma previsibilidade 

de acontecimentos permitindo que a criança 

entenda o que está acontecendo a sua volta e 

tenha mais tranquilidade, menos angústia, 

ansiedade e frustração. O psicopedagogo 

trabalhará baseado nas habilidades em déficits 

com a intenção de minimizá-las. O 

psicopedagogo que fundamenta a sua 

intervenção na análise do comportamento 

aplicada (ABA) de antemão deve realizar uma 

avaliação dos comportamentos alvos e que 

possuam relevância social para fazer parte do 

plano de desenvolvimento individual (PDI). 

Elaborará um plano de intervenção, com o 

objetivo de eliminar os conflitos ou problemas 

de aprendizagens apresentados. Esse trabalho 

será realizado em conjunto com a instituição 

de ensino e os pais dos alunos. 

2. Contribuir na formação continuada de 

profissionais da educação e de outros 

profissionais do município e região que 

desenvolvam algum trabalho com o público 

alvo da educação inclusiva. 

R$ 26,69 

Profissional 

de Educação 

Cadastro 

de 

Reserva 

 

 

Licenciatura em 

música, com 

especialização em 

neuropsicopeda-

gogia ou 

licenciatura, com 

especialização em 

musicoterapia 

1. A musicoterapia pode ser aplicada de 

formas variadas e possui abordagens 

diferentes. O terapeuta é versado em 

habilidades musicais, além de ter 

conhecimentos sobre desenvolvimento de 

habilidades cognitivas. O paciente pode ou não 

participar ativamente do processo, tocando 

instrumentos, cantando ou apenas escutando. 

O ponto principal entre as possibilidades da 

musicoterapia é o uso do ritmo, melodia e 

harmonia para estimular as habilidades de 

R$ 26,69 
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socialização, comunicação e expressão do 

paciente. Os benefícios são vários, como 

melhora da concentração, da memória e da 

sensação de bem-estar, redução do estresse e 

até efeitos físicos, como alívio da dor. 

2. Contribuir na formação continuada de 

profissionais da educação e de outros 

profissionais do município e região que 

desenvolvam algum trabalho com o público 

alvo da educação inclusiva. 

Profissional 

de Educação 

Cadastro 

de 

Reserva 

 

 

Licenciatura em 

arte, com 

especialização em 

Neuropsicopedago

gia ou 

Psicopedagogia 

1. O desenvolvimento de intervenção baseada 

em arte trata-se de um tratamento que usa o 

processo criativo de fazer arte para melhorar 

o bem-estar físico, mental e emocional de 

alguém isso porque o processo criativo 

envolvido na expressão artística ajuda a 

resolver conflitos e problemas, desenvolver 

habilidades sociais, gerenciar 

comportamentos, reduzir o estresse, 

aumentar a autoestima e autoconsciência, 

entre outros benefícios. À esse profissional 

caberá o papel de realizar a habilitação e a 

estimulação para minimizar as dificuldades do 

aluno a ela encaminhado de acordo com as 

necessidades apresentadas por ele, ou seja, a 

habilitação ou estimulação configura um 

conjunto de procedimentos e técnicas que tem 

como objetivo melhorar ou aprimorar os 

processos cognitivos, comportamentais e 

emocionais afim de melhorar a qualidade de 

vida e autonomia. Este processo devolve ao 

aprendiz a autoconfiança e a autonomia para 

desenvolver suas habilidades e sentir-se mais 

seguro para fazê-lo sozinho, com a satisfação 

de estar apreendendo e desenvolvendo-se. 

2. Contribuir na formação continuada de 

profissionais da educação e de outros 

profissionais do município e região que 

desenvolvam algum trabalho com o público 

alvo da educação inclusiva. 

R$ 26,69 
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Profissional 

de Educação 

Cadastro 

de 

Reserva 

 

 

Licenciatura em 

educação física, 

com especialização 

em 

psicomotricidade 

1. O Psicomotricista é o profissional que age 
avaliando, prevenindo, cuidando e 
pesquisando o indivíduo na relação com o 

ambiente e processos de desenvolvimento, 
tendo por objetivo atuar nas dimensões do 
esquema e da imagem corporal em 

conformidade com o movimento, a afetividade 
e a cognição. O psicomotricista realiza 

intervenções que estimulam o movimento 
corporal e nota as mensagens não verbais da 
criança. Dessa forma, auxilia na interação com 

a sociedade ao melhorar suas habilidades 
cognitivas, afetivas e emocionais como: ajuda 
a criança a descobrir o seu corpo, seu espaço 

e o mundo à sua volta; melhora da percepção 
de estímulos por meio dos seus sentidos, 

sensações e sentimentos; melhora as relações 
afetivas e emocionais; desenvolver a parte 
sensorial, a motora, a linguagem e a 

capacidade de perceber ambientes sociais; 
permite que desenvolva habilidades ao 

apropriar-se de sua imagem e esquema 
corporal e  da consciência de seu corpo dentro 
de um ambiente ou de um contexto. 

2. Contribuir na formação continuada de 
profissionais da educação e de outros 
profissionais do município e região que 

desenvolvam algum trabalho com o público 
alvo da educação inclusiva. 

R$ 26,69 

Profissional 

de Educação 

Cadastro 

de 

Reserva 

 

 

Licenciatura em 

educação física, 

com especialização 

em 

psicomotricidade 

1. Identificar, elaborar, produzir e organizar 

serviços, recursos pedagógicos, de 

acessibilidade e estratégias considerando as 

necessidades específicas dos alunos público-

alvo da Educação 

Especial; 

2. Elaborar e executar plano de Atendimento 

Educacional Especializado, avaliando a 

funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos 

pedagógicos e de acessibilidade; 

3. Organizar o tipo e o número de 

atendimentos aos alunos na sala de recursos 

multifuncionais; 

4. Acompanhar a funcionalidade e a 

aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de 

acessibilidade na sala de aula comum do 

ensino regular, bem como em outros 

ambientes da escola; 

5. Estabelecer parcerias com as áreas 

intersetoriais na elaboração de estratégias e 

R$ 26,69 
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na disponibilização de recursos de 

acessibilidade; 

6. Orientar professores e famílias sobre os 

recursos pedagógicos e de acessibilidade 

utilizados pelo aluno; 

7. Ensinar e usar a tecnologia assistiva de 

forma a ampliar habilidades funcionais dos 

alunos, promovendo autonomia e 

participação; 

8. Estabelecer articulação com os professores 

da sala de aula comum, visando à 

disponibilização dos serviços, dos recursos 

pedagógicos e de 

acessibilidade e das estratégias que 

promovem a participação dos alunos nas 

atividades escolares. 

9. Trabalhar em parceria com os profissionais 

do CEAMES, buscandointegrar e desenvolver 

da melhor forma a aprendizagem do aluno 

público-alvo da educaçãoespecial inclusiva da 

rede. 

Profissional 

de Educação 

Cadastro 

de 

Reserva 

 

 

Licenciatura, com 

especialização em 

libras ou no 

atendimento do 

aluno surdo 

1. Profissional responsável pelo papel do 

intérprete que fará a ligação entre a 

comunidade ouvinte e a comunidade surda. O 

intérprete também fará a mediação inversa. A 

esse professor caberá também ensinar a 

língua de sinais para alunos surdos e seus 

familiares através de projetos onde trabalhará 

história, gramática e espaço da Libras. Além 

de ensinar o idioma, ele ensina também sobre 

a comunidade e cultura dos surdos.  

2. Caberá ainda a esse profissional fornecer 

suporte e orientações aos professores qe 

trabalham com os alunos surdos da rede, 

sobre estratégias pedagógicas diferenciadas, 

adaptações curriculares, uso de recursos e 

outras abordagens que possam facilitar o 

processo de aprendizagem do aluno.  

3. Contribuir na formação continuada de 

profissionais da educação e de outros 

profissionais do município e região que 

desenvolvam algum trabalho com o público 

alvo da educação inclusiva. 

R$ 26,69 
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ESCOLA MUNICIPAL INTEGRAL SEMEAR 
 

CARGO N.º DE VAGAS ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 

ATRIBUIÇÕES Valor hora / 

aula 

 

 
 
 

 
 

Profissional 
de  

Educação 

 

 

 

 

 

Cadastro de 

Reserva 

 

 

 

 

 

Ensino Superior / 

Licenciatura em 

Educação Física 

Possibilitar que os alunos experimentem 

várias formas de movimento, tais como 
corridas, saltos, lançamentos e 
arremessos, movimentos estes que 

auxiliam no desenvolvimento motor, 
trazendo oportunidades da prática dessas 

habilidades básicas.                                              
Promover a socialização, a interação e a 
disciplina através da prática do Atletismo e 

a produção dos equipamentos para essa 
prática. O trabalho será desenvolvido nas 
aulas de oficina esportiva durante o ano 

letivo, aproveitando o espaço físico 
privilegiado da escola para o 

desenvolvimento do ensino de modalidades 
do atletismo, tais como, corridas 
lançamento de dardo, arremesso de peso e 

saltos em distância e altura, Jogos 
educativos, resgates de brincadeiras. 

Desenvolver ideias inovadoras, visando o 
protagonismo e a autonomia do estudante. 
Utilizar metodologias ativas. Atender aos 

interesses de aprendizagem dos alunos. 
Apresentar, como culminância da oficina, o 
resultado de seu trabalho na FEMUCITEC 

2024, na Feira interna da escola (Educação 
Fora da Caixa), em apresentações internas, 

etc. O público-alvo dessa oficina será 
formado por alunos de 1º ao 3º anos e de 
4º ao 9º anos. 

 

 

 

 

 

 

R$ 26,69 

 

CARGO 
 

N.º DE VAGAS ESCOLARIDADE/ 
REQUISITOS 

ATRIBUIÇÕES Valor hora/ 
aula 

 
 

Profissional 

de 
Educação 

 
 

Cadastro 

 de  
Reserva 

 

 
 

 
 

Ensino Superior / 

Licenciatura em 
pedagogia e/ou 

Licenciatura plena 

Perceber os modos de fazer Arte utilizando 
diferentes espaços e mídias; estimular a 
aprendizagem estética para o 

desenvolvimento global do aluno, através da 
utilização de recursos de jogos dramáticos, 
lúdicos e teatrais, e improvisação; possibilitar 

a apreciação e experimentação, ao 
estudante, das diversas manifestações 

artísticas, compreendendo-as como 
diferentes maneiras de expressão do ser 
humano através do tempo e proporcionando 

um pensar e agir na ressignificação de 
atitudes e valores, visando à transformação 

social. Desenvolver ideias inovadoras, 

 
 
 

 
R$ 26,69 
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visando o protagonismo e a autonomia do 
estudante. Utilizar metodologias ativas. 

Atender aos interesses de aprendizagem dos 
alunos. Apresentar, como culminância da 

oficina, o resultado de seu trabalho na 
FEMUCITEC 2024, na Feira interna da escola 
(Educação Fora da Caixa), em apresentações 

internas, etc. O público-alvo dessa oficina 
será formado por alunos de 1º ao 3º anos e 
de 4º e 5º anos. 

 

 

CARGO N.º DE 

VAGAS 

ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 

ATRIBUIÇÕES Valor hora /aula 

 
 
 

 
 

 
 

Profissional 

de  
Educação 

 

 

 

 

 

 

Cadastro de 

Reserva 

 

 

 

 

 

 

Ensino Superior / 

Licenciatura em 

pedagogia e/ou 

Licenciatura plena em 

Matemática 

Desenvolver nos alunos as habilidades de 

criar, interpretar, responder e explicar 

situações problemas envolvendo não somente 

Matemática, mas também todas as outras 

disciplinas escolares. Desenvolver habilidades 

de leitura, escrita e resolução de problemas. 

Despertar nos alunos o raciocínio lógico através 

de atividades lúdicas, jogos, softwares, 

projetos e outros, sempre estimulando o 

desenvolvimento de novas habilidades em cada 

aluno. Produzir e ministrar conteúdo referente 

à Matemática Financeira. Desenvolver ideias 

inovadoras, visando o protagonismo e a 

autonomia do estudante. Utilizar metodologias 

ativas. Atender aos interesses de 

aprendizagem dos alunos. Apresentar, como 

culminância da oficina, o resultado de seu 

trabalho na FEMUCITEC 2024, na Feira interna 

da escola (Educação Fora da Caixa), em 

apresentações internas, etc. O público-alvo 

dessa oficina será formado por alunos de 1º ao 

3º anos e de 4º ao 9º anos. 

 

 

 

 

 

 

R$ 26,69 

 

 

CARGO N.º DE 

VAGAS 

ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 

ATRIBUIÇÕES Valor hora /aula 

 

 

 

Profissional 

de 

Educação 

 

 

 

Cadastro de 

Reserva 

 

 

Ensino Superior / 

Licenciatura em 

pedagogia e/ou 

Licenciatura plena 

Promover a conscientização e a sensibilização 

sobre a importância e valorização da 

manutenção da saúde percebendo que ter uma 

vida saudável envolve a prática de diversas 

ações, que em conjunto, proporcionarão 

melhores condições para uma mente e corpo 

 

 

 

 

 

R$ 26,69 
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mais saudáveis. Compreender que os cuidados 

com a saúde têm relação com a educação, 

alimentação, ambiente, corpo e mente. 

Desenvolver hábitos de vida saudáveis, no 

processo de colaboração e de construção 

coletiva do aprendizado. Refletir sobre hábitos 

que podem favorecer uma vida saudável. 

Reconhecer a importância de obter hábitos 

saudáveis ao longo da vida. Identificar saúde 

como um estado completo de bem-estar físico, 

mental e social. Experimentar o trabalho 

colaborativo, coletivo e autoral. Desenvolver 

ideias inovadoras, visando o protagonismo e a 

autonomia do estudante. Utilizar metodologias 

ativas. Atender aos interesses de aprendizagem 

dos alunos. Apresentar, como culminância da 

oficina, o resultado de seu trabalho na 

FEMUCITEC 2024, na Feira interna da escola 

(Educação Fora da Caixa), em apresentações 

internas, etc. O público-alvo dessa oficina será 

formado por alunos de 1º ao 3º anos e de 4º ao 

9º anos. 

 
 

CARGO N.º DE 

VAGAS 

ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 

ATRIBUIÇÕES Valor hora /aula 

 

 

 

Profissional 

de Educação 

 

 

 

Cadastro de 

Reserva 

 

 

Ensino Superior / 

Licenciatura em 

pedagogia e/ou 

Licenciatura plena 

Compreender o conceito (significado) de 

cidadania, indicando que este está relacionado 

com a noção de respeito, empatia, solidariedade, 

responsabilidade, democracia e igualdade social. 

Conhecer os símbolos oficiais da República 

Federativa do Brasil, bem como, os símbolos, 

bandeiras e hinos estaduais, municipais e locais. 

Entender os vários significados dos símbolos 

contidos na Bandeira do Brasil. Identificar os 

símbolos da pátria brasileira, também como 

elementos característicos da cidadania. 

Compreender o sentido, a sonoridade e os 

valores sócio-históricos inseridos no Hino da 

Bandeira.  Elaborar, coletivamente, normas de 

convivência. Ampliar a percepção de si e do 

outro na convivência grupal. Exercitar a 

capacidade de ouvir e de se expressar com 

proposições que consolidem os compromissos do 

grupo. Valorizar a convivência com pessoas e 

R$ 26,69 
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ideias diferentes para a construção de ações 

solidárias, fraternas e justas. Exercitar a 

capacidade de resolver problemas e 

conflitos(socio emocional). Criar vínculos 

afetivos com colegas e educadores. Desenvolver 

ideias inovadoras, visando o protagonismo e a 

autonomia do estudante. Utilizar metodologias 

ativas. Atender aos interesses de aprendizagem 

dos alunos. Apresentar, como culminância da 

oficina, o resultado de seu trabalho na 

FEMUCITEC 2024, na Feira interna da escola 

(Educação Fora da Caixa), em apresentações 

internas, etc. O público-alvo dessa oficina será 

formado por alunos de 1º ao 3º anos e de 4º ao 

9º anos. 

 

 

CARGO N.º DE 

VAGAS 

ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 

ATRIBUIÇÕES Valor hora/aula 

 
 
 

 
 

 
 
 

Profissiona
l de 

Educação 

 

 

 

 

 

 

Cadastro 

de Reserva 

 

 

 

 

 

 

Ensino Superior / 

Licenciatura em 

pedagogia e/ou 

Licenciatura plena 

Proporcionar, a cada um dos participantes, 

momentos agradáveis de prática de escrita, em 

especial o lado da arte que é própria da 

linguagem de ficção;  Estimular a capacidade de 

observação de técnicas de construção literária e 

utilitária, tanto no próprio texto como no dos 

outros; fazer com que o ato de escrita sirva como 

diálogo consigo mesmo, ou como canal de 

expressão das suas experiências, conhecimentos 

e reflexões sobre si e o mundo; contribuir para 

melhorar o desempenho na comunicação escrita 

e oral, além de servir de estímulo para que 

estabeleçam um vínculo mais amplo e definitivo 

com a escrita e com a leitura, de forma 

geral. Desenvolver ideias inovadoras, visando o 

protagonismo e a autonomia do estudante. 

Utilizar metodologias ativas. Atender aos 

interesses de aprendizagem dos alunos. 

Apresentar, como culminância da oficina, o 

resultado de seu trabalho na FEMUCITEC 2024, 

na Feira interna da escola (Educação Fora da 

Caixa), em apresentações internas, etc. O 

público-alvo dessa oficina será formado por 

alunos de 1º ao 3º anos e de 4º ao 9º anos. 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 26,69 
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CARGO N.º DE 
VAGAS 

ESCOLARIDADE/ 
REQUISITOS 

ATRIBUIÇÕES Valor hora /aula 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

Profissional 

de 
Educação 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

Cadastro 
de Reserva 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
Ensino Superior / 
Licenciatura em 

pedagogia e/ou 
Licenciatura plena 

Trazer uma das principais bases para uma Educação 
Socioambiental efetiva, o conhecer-se para conhecer 
o outro e o meio. Provocar reflexão sobre o atual 

modo de desenvolvimento humano, seus interesses 
individuais e coletivos, suas necessidades, 
dificuldades e frustrações. Encarar-se como sujeito 

ativo no atual ritmo frenético de desenvolvimento e 
em possíveis opções direcionadas à sustentabilidade. 

Discutir sobre as atuais problemáticas pertencentes à 
nossa sociedade, questionando e refletindo sobre 
possíveis resoluções e propondo novos rumos para o 

futuro. Despertar a curiosidade dos alunos acerca da 
produção orgânica de alimentos; Conhecer ervas 
para tempero e seus usos; Produzir mudas de ervas 

e plantas nativas; Conhecer plantas nativas no 
entorno da escola; Elaborar mecanismos de produção 

orgânica eficiente para cada espécie vegetal;  
Explorar o uso das ervas de tempero em forma in 
natura e também secas, etc; Identificar os diferentes 

tipos de lixo e sua identificação por cores;  
Compreender o processo de separação do lixo 

reciclável e comum; Aprender a destinar 
corretamente cada tipo de lixo; Desenvolver ideias 
inovadoras, visando o protagonismo e a autonomia 

do estudante. Utilizar metodologias ativas. Atender 
aos interesses de aprendizagem dos alunos. 
Apresentar, como culminância da oficina, o resultado 

de seu trabalho na FEMUCITEC 2024, na Feira interna 
da escola (Educação Fora da Caixa), em 

apresentações internas, etc. O público-alvo dessa 
oficina será formado por alunos de 1º ao 3º anos e 
de 4º ao 9º anos. 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

R$ 26,69 

 

CARGO N.º DE 

VAGAS 

ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 

ATRIBUIÇÕES Valor hora/aula 

 
Profissional 

de  
 

Educação 

 

Cadastro 

de 

Reserva 

 

Ensino Superior / 

Licenciatura em 

pedagogia e/ou 

Licenciatura plena 

Qualificar o público alvo a conhecer a Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), permitindo que o 

cursista a utilize em nível básico, possibilitando a 
comunicação em Libras em diversos contextos 

sociais, principalmente no ambiente escolar. O 
público alvo ao concluir o curso, deverá ser capaz de: 
compreender a importância de assegurar à pessoa 

surda ou com deficiência auditiva o acesso à 
comunicação, à informação e à educação, a sua 

efetiva integração na vida em sociedade; refletir 
sobre a questão da inclusão e das oportunidades 
dirigidas à pessoa surda ou com deficiência auditiva, 

tendo como estratégia a premissa de que todos têm 

 

R$ 26,69 
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os mesmos direitos para o pleno exercício da 
cidadania. Traduzir/interpretar em Libras/ Português, 

de forma simultânea ou consecutiva; Estabelecer 
diálogo em Libras em diversos contextos sociais, 

principalmente no ambiente escolar. Desenvolver 
ideias inovadoras, visando o protagonismo e a 
autonomia do estudante. Utilizar metodologias 

ativas. Atender aos interesses de aprendizagem dos 
alunos. Apresentar, como culminância da oficina, o 
resultado de seu trabalho na FEMUCITEC 2024, na 

Feira interna da escola (Educação Fora da Caixa), em 
apresentações internas, etc. O público-alvo dessa 

oficina será formado por alunos de O público-alvo 
dessa oficina será formado por alunos de 1º ao 3º 
anos e de 4º ao 9º anos. 

 

CARGO N.º DE 

VAGAS 

ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 

ATRIBUIÇÕES Valor hora/aula 

 

 

 

 

 

Profissional 

de 

Educação 

 

 

 

 

 

 

Cadastro 

de Reserva 

 

 

 

 

 

Ensino Superior / 

Licenciatura em 

pedagogia e/ou 

Licenciatura plena 

Reconhecer os fundamentos da robótica presentes 

no cotidiano. Identificar e explorar softwares livres 

que propiciem a programação em computação. 

Criar estruturas robóticas reaproveitando peças de 

sucata tecnológica; Investigar as diferentes 

tecnologias existentes que contribuem na 

construção da aprendizagem da robótica livre 

envolvendo todas as áreas do conhecimento. 

Incentivar o estudo da robótica de forma 

interdisciplinar, desenvolvendo o raciocínio lógico, 

a criatividade,  instigando o comportamento 

investigativo de forma a consolidar os conceitos 

trabalhados. Transformar a sala de aula com uma 

proposta de aprendizagem criativa, dinâmica, 

lúdica e interdisciplinar. Estimular a investigação e 

a pesquisa das diversas facetas da robótica 

envolvendo todas as áreas do conhecimento. Criar 

equipes multidisciplinares para trabalhar de 

maneira colaborativa. Desenvolver uma postura 

crítica, artística e proativa. Selecionar elementos 

que melhor se adequem à resolução dos projetos. 

Reforçar conceitos de matemática e geometria. 

Introduzir conceitos de robótica. Levar à 

descoberta de conceitos da física de forma 

intuitiva. Utilizar conceitos aprendidos em outras 

áreas do conhecimento para o desenvolvimento de 

um projeto. Desenvolver ideias inovadoras, 

visando o protagonismo e a autonomia do 

estudante. Utilizar metodologias ativas. Atender 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 26,69 
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aos interesses de aprendizagem dos alunos. 

Apresentar, como culminância da oficina, o 

resultado de seu trabalho na FEMUCITEC 2024, na 

Feira interna da escola (Educação Fora da Caixa), 

em apresentações internas, etc. O público-alvo 

dessa oficina será formado por alunos de O 

público-alvo dessa oficina será formado por alunos 

de 1º ao 3º anos e de 4º ao 9º anos. 

 

CARGO N.º DE 

VAGAS 

ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 

ATRIBUIÇÕES Valor hora /aula 

 
 

 
 
 

Profissional 
de  

Educação 

 
 

 
 
 

 
Cadastro 

de 
Reserva 

 
 

 
 
 

 
 

Ensino Superior / 
Licenciatura em 
pedagogia e/ou 

Licenciatura plena 

Promover o uso pedagógico da informática na 

educação básica, integrando a informática 

educativa com proposta de ensino pedagógica da 

escola, a fim de desenvolver diversas 

habilidades com o uso do computador. Contribuir 

com a educação do aluno, estimulando o 

aprendizado, contemplando as diversas áreas do 

conhecimento de forma interdisciplinar. 

Conhecer as partes do computador. Definir 

software e hardware. Realizar as atividades do 

pacote Série Educacional. Utilizar o editor de 

texto para desenvolver a escrita e fazer a 

correção. Desenhar e pintar no programa de 

pintura. Desenvolver apresentações eletrônicas 

de atividades interdisciplinares. Exercitar o uso 

da planilha eletrônica. Resolver exercícios 

educativos usando o computador. Realizar 

estudos e pesquisa na internet em páginas 

educacionais. Utilizar a internet como fonte de 

conhecimentos e complemento dos estudos. 

Pesquisar na internet e desenvolver atividades 

sobre temas transversais. Desenvolver ideias 

inovadoras, visando o protagonismo e a 

autonomia do estudante. Usar metodologias 

ativas. Atender aos interesses de aprendizagem 

dos alunos. Apresentar, como culminância da 

oficina, o resultado de seu trabalho na 

FEMUCITEC 2024, na Feira interna da escola 

(Educação Fora da Caixa), em apresentações 

internas, etc. O público-alvo dessa oficina será 

formado por alunos de O público-alvo dessa 

oficina será formado por alunos de 6º ao 9º 

anos. 

 

 

 

R$ 26,69 
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CARGO N.º DE 

VAGAS 

ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 

ATRIBUIÇÕES Valor hora /aula 

 
 

 
 

 
 
 

Profissional 
de  

 

Educação 

 
 

 
 

 
 

Cadastro 

de  
Reserva 

 
 

 
 

 
Ensino Superior / 
Licenciatura em 

pedagogia e/ou 
Licenciatura plena 

Desenvolver o conceito de Maker. Ser capaz de 
criar, consertar e modificar objetos com as próprias 

mãos. Levar os estudantes a inovar, reciclar, 
reutilizar, ser proativo e mais criativo. Desestimular 

o consumismo exagerado. Desestimular o descarte 
em massa de produtos não utilizados. Utilizar 
materiais de robótica,  impressoras 3D e outros 

recursos tecnológicos disponíveis. Utilizar a internet 
como fonte de conhecimentos e complemento dos 
estudos. Pesquisar na internet e desenvolver 

atividades sobre temas transversais. Desenvolver 
ideias inovadoras, visando o protagonismo e a 

autonomia do estudante. Usar metodologias ativas. 
Atender aos interesses de aprendizagem dos 
alunos. Apresentar, como culminância da oficina, o 

resultado de seu trabalho na FEMUCITEC 2024, na 
Feira interna da escola (Educação Fora da Caixa), 

em apresentações internas, etc. O público-alvo 
dessa oficina será formado por alunos de O público-
alvo dessa oficina será formado por alunos de 1º ao 

9º anos. 

 
 

 
 

 
 
 

 
R$ 26,69 

 
 

CARGO N.º DE 
VAGAS 

ESCOLARIDADE
/ REQUISITOS 

ATRIBUIÇÕES Valor hora /aula 

 

 
 
 

 
 

Profissional 
de 

Educação 

 

 
 
 

 
 

 
Cadastro 

De 

Reserva 

 

 
 
 

 
 

Ensino Superior / 
Licenciatura em 
pedagogia e/ou 

Licenciatura 
plena 

Formar estudantes com conhecimentos, habilidades e 

atitudes empreendedoras. Transformar ideias em 
soluções inovadoras, que poderão gerar benefícios e 
prosperidade para si e para sociedade. Fazer com que o 

estudante seja capaz de decidir sobre o futuro profissional 
e da localidade em que está inserido. Sensibilizar o aluno 

a respeito do empreendedorismo e da carreira 
empreendedora. Desenvolver atitudes, habilidades e 
comportamentos empreendedores. Identificar e explorar 

oportunidades de negócio e de mercado de trabalho. Criar 
projetos de empreendimentos inovadores. Trabalhar em 
equipe. Contribuir com o desenvolvimento da sociedade. 

Desenvolver ideias inovadoras, visando o protagonismo e 
a autonomia do estudante. Utilizar metodologias ativas. 

Atender aos interesses de aprendizagem dos alunos. 
Apresentar, como culminância da oficina, o resultado de 
seu trabalho na FEMUCITEC 2024, na Feira interna da 

escola (Educação Fora da Caixa), em apresentações 
internas, etc. O público-alvo dessa oficina será formado 

por alunos de 1º ao 3º anos e de 4º ao 9º anos. 

 

 
 
 

 
 

 
 

R$ 26,69 
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CEI LIDE BELOTTI 
 

CARGO 
N.º DE 
VAGAS 

ESCOLARIDADE/ 
REQUISITOS 

ATRIBUIÇÕES Valor hora/aula 

 

 
 

Profissional 
de 

 Educação 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

 
 
 

 
Cadastro 

De 
Reserva 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

Licenciatura em 

Pedagogia 
Com habilitação 

em Educação 
Infantil 

 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

Desenvolver um plano de trabalho que 

contemple arte com elementos da natureza, 

onde a busca será por sensibilizar os alunos 

sobre a importância da natureza, se conectando 

com a mesma através de vivencias, ações e 

experiências, estimulando o interesse pelo 

cuidado e preservação do Meio Ambiente, 

desenvolvendo atitudes cidadãs. Contemplar 

ainda, em todos os momentos, que a criança 

desenvolva a aprendizagem, autonomia e 

desenvolvimento pleno. Dessa forma, a ideia é 

permitir, ainda, o protagonismo dos pequenos, 

dando a eles a liberdade de expressar suas 

opiniões, vontades e vivências. Propor ainda, a 

contação de histórias, pois essa prática é muito 

importante e promove o desenvolvimento 

cognitivo e social na criança, melhorando suas 

capacidades de comunicação. Diferente da 

leitura comum, a contação de histórias permite 

improviso e interação com o ouvinte, o que torna 

tudo muito mais envolvente e prazeroso. 

Desenvolver também a música, dança, teatro e 

recreação, visando comunicar-se e expressar 

pensamentos e sentimentos, tornando a 

prendizagem prazerosa, lúdica, afetiva e assim 

criar-se quintais brincantes. 

 

R$ 26,69 

 

OFICINAS DE RECUPERAÇÃO DE APRENDIZAGEM DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

CARGO N.º DE 
VAGAS 

ESCOLARIDADE/ 
REQUISITOS 

ATRIBUIÇÕES Valor hora/ 
aula 

 
 

Profissional 
de 

Educação 

 
 

Cadastro 
de  

Reserva 

 
 

Ensino Superior / 
Licenciatura em 

Matemática 
 
 

Desenvolver habilidades matemáticas esperadas para a 
idade e série na qual o aluno está matriculado, de modo 

individualizado. Trabalhar pré-requisitos, para que a 
aprendizagem faça realmente significação para o aluno. 

Desenvolver metodologias ativas, que permitam o 
desenvolvimento de habilidades de raciocínio lógico-
matemático, de modo a deixar o ensino de matemática mais 

visível, palpável e concreto para os alunos. Desenvolver a 
recomposição de aprendizagens. Sempre que necessário, 

voltar as atividades de ensino-aprendizagem para a 
alfabetização. Apresentar, como culminância da oficina, o 
resultado de seu trabalho na Feira interna da escola, em 

 
 

 
 

 
 
 

 
R$ 26,69 
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apresentações externas e internas, etc. O público-alvo 
dessa oficina será formado por alunos de 5º ao 9º anos.  

 
 

 
 

Profissional 
de 

Educação 

 
 

 
 

Cadastro 
de 

Reserva 

 
 

 
 

Ensino Superior 
/ Licenciatura em 

Matemática 

Administrar conteúdos preparatórios para as avaliações 

institucionais do SAEMS, SAEB, OBMEP e Aprender Valor. 

O objetivo não é só a preparação dos alunos para as 

provas, mas o desenvolvimento do conhecimento 

matemático e de interpretação de texto que visam levar a 

um resultado imediato. Desenvolver a recomposição de 

aprendizagens. Usar metodologias ativas. Sempre que 

necessário, voltar as atividades de ensino-aprendizagem 

para a alfabetização. Apresentar, como culminância da 

oficina, o resultado de seu trabalho na Feira interna da 

escola, em apresentações externas e internas etc. O 

público-alvo dessa oficina será formado por alunos de 5º 

ao 9º anos. 

 
 

 
 

R$ 26,69 

 
 

 
 
 

 
 

Profissional 

de 
Educação 

 
 

 
 
 

 
 

Cadastro 

de 
Reserva 

 
 

 
 
 

 
 

Ensino Superior / 

Licenciatura em 
Pedagogia 

Desenvolver a consolidação da alfabetização de modo que 

o educando tenha autonomia na realização de atividades 

de leitura e escrita condizentes com o ano/série. 

Desenvolver suas aulas por meio de metodologias ativas 

conforme as necessidades específicas de aprendizagem. 

Nessas oficinas, o professor responsável trabalhará 

atividades consideradas de pré-requisito para desenvolver 

a consciência fonológica dos alunos, tais como jogos de 

aliteração, assonância, quantidade de sílabas, rimas, etc. 

Também é objetivo da oficina o aumento de repertório 

vocabular e, em seguida, o desenvolvimento gráfico da 

criança, por meio do registro de palavras, frases, textos, 

conforme o nível de aprendizagem em que se encontra. 

Em seu auxílio, o professor responsável poderá utilizar 

aplicativos que colaborem para o desenvolvimento de 

questões fonéticas e gráficas da criança. As oficinas 

deverão ter como base a efetivação da alfabetização, 

leitura, escrita e conhecimento matemático. Desenvolver 

a recomposição de aprendizagens. Apresentar, como 

culminância da oficina, o resultado de seu trabalho na 

Feira interna da escola, em apresentações externas e 

internas, etc. O público-alvo dessa oficina será formado 

por alunos de 1º ao 4º anos.  

 
 

 
 

 

 
 
 

 
 

R$ 26,69 
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Profissional 

de 

Educação 

 

 

 

 

 

Cadastro 

de Reserva 

 

 

 

 

Ensino Superior / 

Licenciatura em 

Educação Física 

Desenvolver habilidades motoras nos educandos por meio 

de atividades baseadas em técnicas que desenvolvam a 

coordenação motora de maneira prática. Para as turmas 

de 5º ao 9º ano, desenvolver o trabalho com o jogo de 

xadrez: conhecimento das regras e dos movimentos do 

jogo e aulas práticas. Em relação às turmas de 1º ao 4º 

anos, observa-se que todas as atividades desenvolvidas 

nesta oficina deverão contribuir para o processo de 

alfabetização das crianças no que se refere ao seu 

desenvolvimento motor. Apresentar, como culminância da 

oficina, o resultado de seu trabalho na Feira interna da 

escola, em apresentações externas e internas etc. O 

público-alvo dessa oficina será formado por alunos de 1º 

ao 9º anos.  

 
R$ 26,69 

 

 

 

 

Profissional 

de 

Educação 

 

 

 

 

Cadastro 

de Reserva 

 

 

 

 

 

 

Ensino Superior / 

Licenciatura em 

Letras 

Desenvolver conteúdos voltados para a leitura, 

interpretação, produção e refacção textual, buscando 

trabalhar assim o uso da ortografia correta, a organização 

e a estruturação textuais, as concordâncias necessárias e 

as especificidades de cada gênero trabalhado.  A 

sequência didática envolve leitura, interpretação, 

gramática, produção textual e refacção 

textual. Desenvolver aulas por meio de metodologias 

ativas. Espera-se a organização/confecção de livreto 

contendo alguns textos produzidos pelos alunos na 

oficina. Aos alunos que estão em processo de 

alfabetização, todas as atividades deverão se voltar para 

a alfabetização. Desenvolver a recomposição de 

aprendizagens. Sempre que necessário, voltar as 

atividades de ensino-aprendizagem para a alfabetização. 

Apresentar, como culminância da oficina, o resultado de 

seu trabalho na Feira interna da escola, em apresentações 

externas e internas, etc. O público-alvo dessa oficina será 

formado por alunos de 5º ao 9º anos.  

 
R$ 26,69 

 

 

 

 

Profissional 

de  

Educação 

 

 

 

 

Cadastro  

de  

Reserva 

 

 

 

Ensino Superior / 

Licenciatura em 

Pedagogia 

Desenvolvimento habilidades de leitura e escrita. Nas 

turmas que estão em processo de alfabetização, o 

professor deverá contribuir para a alfabetização dos 

alunos, em conjunto com os professores alfabetizadores 

do projeto. Nas demais turmas, o papel do professor será 

o de desenvolver habilidades de leitura, escrita, 

interpretação e produção textual, tendo como referência 

as orientações fornecidas pela BNCC. O trabalho será 

desenvolvido por meio de declamações, dramatizações, 

rodas e fichas de leitura e outras metodologias ativas. 

Ressalte-se que em todas as turmas está previsto o 

desenvolvimento da oralidade e da escrita. Desenvolver a 

 
 

 
 

 
 
 

 
R$ 26,69 
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recomposição de aprendizagens. Sempre que necessário, 

voltar as atividades de ensino-aprendizagem para a 

alfabetização. Apresentar, como culminância da oficina, o 

resultado de seu trabalho na Feira interna da escola, em 

apresentações externas e internas, etc. O público-alvo 

dessa oficina será formado por alunos de 1º ao 9º anos.  

 

 
 
 

 
 

 
 

Profissional 

de 
Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cadastro 

 de  

Reserva 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ensino Superior 

em Licenciatura 

Plena 

Desenvolver atividades voltadas para o uso de 

tecnologias, robótica, jogos pedagógicos, multimídia e 

cultura maker. Orientar suas atividades conforme as 

orientações da Base Nacional Curricular Comum. Para as 

atividades de Robótica, utilizar kits CTEAM Escolar 

(Robótica com Arduíno). Desenvolver conhecimentos 

voltados às áreas de Windows, Word, Excel e Powerpoint. 

Desenvolver parceria com a biblioteca Sesi. Trabalhar 

atividades para o letramento digital e mídias digitais, tais 

como podcast, como criar um canal no YouTube, etc. 

Desenvolver a recomposição de aprendizagens. Sempre 

que necessário, voltar as atividades de ensino-

aprendizagem para a alfabetização. Apresentar, como 

culminância da oficina, o resultado de seu trabalho na 

Feira interna da escola, em apresentações externas e 

internas, etc. O público-alvo dessa oficina será formado 

por alunos de 1º ao 9º anos.  

 

 
 
 

 
 

 
 

R$ 26,69 

 

 

 

Profission

al de 

Educação 

 

 

 

Cadastro 

de 

Reserva 

 

 

 

Ensino Superior 

/ Licenciatura em 

Arte 

Desenvolver atividades artísticas voltadas a desenho e 

pintura, artesanato, teatro, pintura facial e literatura 

infanto-juvenil adequados à faixa etária de cada 

grupo/turma. Realizar exposição de trabalho em pintura, 

peça teatral, criação e exposição de peças de artesanato e 

sarau literário.  Além dos conhecimentos teóricos e 

práticos de cada área, colaborar com as atividades de 

alfabetização para as turmas de 1º ao 4º anos e de leitura, 

interpretação e produção textual das turmas de 5º ao 9º 

anos. Desenvolver a recomposição de aprendizagens. 

Sempre que necessário, voltar as atividades de ensino-

aprendizagem para a alfabetização. Apresentar, como 

culminância da oficina, o resultado de seu trabalho na 

Feira interna da escola, em apresentações externas e 

internas, etc. O público-alvo dessa oficina será formado 

por alunos de 1º ao 9º anos.  

 

 

 

R$ 26,69 
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FORMULÁRIO DE RECURSO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL 001/2024 

CONSTITUIÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA DE CARGOS TEMPORÁRIOS PARA LOTAÇÃO NO CEAMES 

(CENTRO EDUCACIONAL DE APOIO MULTIDISCIPLINAR ESPECIALIZADO ESPAÇO SUPERAR), NAS OFICINAS E 

PROJETOS DA ESCOLA MUNICIPAL INTEGRAL SEMEAR E CEI ÁLIDE BELOTTI E OFICINAS DE RECUPERAÇÃO DE 

APRENDIZAGEM DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CHAPADÃO DO SUL - MS, NO ANO 

LETIVO DE 2024. 

Candidato (nome 

completo sem 
abreviaturas) 

 

E-mail:  

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Data: 

  / /   

 

 

  
                                         Assinatura do candidato 
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EDITAL Nº 003/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 

JUVENTUDE E LAZER 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos 

interessados, a convocação dos aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado para contratação temporária, para 
atendimento à Secretaria Municipal de Esporte, 

Juventude e Lazer.  
 
1 - DA CONVOCAÇÃO  

 
1.1 - Ficam CONVOCADOS (A) (S) os candidatos (a) 

(s) constantes da relação abaixo, para 
comparecerem na Prefeitura Municipal de 
Chapadão do Sul, no Departamento de Recursos 

Humanos, sito a Avenida Onze, n° 1045, centro, 
cidade de Chapadão do Sul-MS, munidos da 

documentação pertinente (Anexo I), para 
nomeação no cargo respectivo, tendo em vista a 
aprovação em Processo Seletivo:  

 
Nível Fundamental 

Cargo: Auxiliar de Serviços Operacionais I 

Função: Auxiliar de Serviços Operacionais I 

1. CLEBER SULLYVAN NOGUEIRA TEIXEIRA 

2. WEYLLER DOS ANJOS FERREIRA 

 
Cargo: Auxiliar de Serviços Operacionais II 
Função: Auxiliar de Serviços Operacionais II 

1. JANAINA DA ROCHA FERREIRA 
 

1.2 - O não comparecimento do(s) candidato(s) 

convocado(s) sem causa justificada no prazo de 03 
(três) dias úteis, acarretará a perda do direito de 

nomeação, e a critério e conveniência da Administração 
implicará na convocação do próximo candidato 
classificado.  

 
1.3 - O(s) candidato(s) convocado(s) tem o prazo de 

03 (três) dias úteis para dar início aos trabalhos. 
 

 

Chapadão do Sul, 30 de Janeiro de 2024. 
 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

Anexo I 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS 
RELACIONADOS A SEGUIR: 

 
1 – Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar: 
 

✓ Comprovante de residência atualizado; 
✓ Comprovante de escolaridade exigida para o cargo 

(diploma e histórico); 
✓ Certidão de casamento ou nascimento; 
✓ Certidão de nascimento dos filhos com CPF, menores 

de 14 anos; 
✓ Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da 

página da foto, frente e verso); 

✓ PASEP, PIS ou NIT; 
✓ Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 

✓ Certidão de quitação eleitoral; 
✓ Título de Eleitor; 
✓ Comprovante Vacinação Covid-19, com o ciclo 

vacinal completo; 
✓ Certificado Militar (para homens); 

✓ Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
✓ Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  
✓ Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 

✓ Número de Telefone para contato; 
✓ Carteira de Identidade;  
✓ Qualificação Cadastral ESOCIAL; 

✓ Exame Admissional (marcado na Clínica Saúde e 
Vida) e Laudo Psicológico (marcado no 

Departamento de Recursos Humanos, apenas para 
cargos de Nível Superior). 

 

 

PORTARIA Nº 055, DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere, 
Resolve: 

Art. 1° Exonerar a pedido, o servidor 

Ivanor Zorzo, portador do CPF nº 294.321.701-87, do 

cargo em comissão de Secretário Municipal de Obras, a 

partir de 31 de janeiro de 2024. 

 

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação.    

        

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 
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RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 754/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2023 

REGISTRO DE PREÇO Nº 085/2023 
 
Objetivo e finalidade: Registro de Preços para futuras aquisição de equipamentos de áudio (caixas de som) a ser 

destinado para uso das unidades escolares pertencentes à Secretaria Municipal de Educação e Cultura através das 
emendas impositivas n.º 003/2022 e 005/2022, do projeto de Lei n.º 83/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal 

e a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Fica declarada vencedora a empresa: SC Instrumentos Musicais e Acess Ltda – CNPJ: 29.583.709/0001-49, no valor 

de R$ 18.717,80 (dezoito mil, setecentos e dezessete reais e oitenta centavos).  
 

Chapadão do Sul/MS, 30 de janeiro de 2024. 

 
Bruna Letícia Alves de Souza 

Pregoeira Oficial 
Portaria 196/2023 

 

 
PREÇOS REGISTRADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 754/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2023  
REGISTRO DE PREÇO Nº 085/2023 

 
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através 
da Portaria nº 196/2023, TORNA PÚBLICO OS PREÇOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DESCRITA ACIMA.  

 

 
 

Chapadão do Sul/MS, 30 de janeiro de 2024. 
 

Bruna Letícia Alves de Souza 

Pregoeira Oficial 
Portaria 196/2023 
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João Carlos Krug –     Itamar Mariani – 
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Finanças e Planejamento 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CHAPADÃO DO SUL – MS 
 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 01, 30 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre aprovação do Edital 001/2024 para composição do 

novo mandato do CMDCA Biênio 2024/2026 – Processo Eleitoral dos 

Representantes da Sociedade Civil.  

 

 

                                    O Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Chapadão do 

Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, em reunião ordinária realizada no dia 30 de janeiro de 2024, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos Artigos 8º, 9º e 10, da Lei Municipal nº 1.291, de 08 de dezembro de 2021, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Aprovar e divulgar o Edital 001/2024 (em anexo) para composição do novo mandato do CMDCA Biênio 

2024/2026 – Processo Eleitoral dos Representantes da Sociedade Civil. 

 

 

 

Chapadão do Sul/MS, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

 

IRMÃ MARIA RITA BARRETO DA ROSA 
Presidente do CMDCA 
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EDITAL 001/2024 – DA COMPOSIÇÃO DO NOVO MANDATO DO CMDCA  

 

BIÊNIO 2024/2026 – PROCESSO ELEITORAL DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 

Art. 1º - Este edital visa estabelecer os procedimentos para a escolha dos membros que irão compor o novo mandato 

do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, biênio 2024/2026. 

 

Art. 2º - O CMDCA será composto por 08 (oito) membros e seus respectivos suplentes, tendo a seguinte composição: 

 

I – 04 (quatro) assentos Governamentais, para as seguintes representatividades: 

01 Secretaria de Assistência Social; 

01 Secretaria de Educação e Cultura; 

01 Secretaria de Saúde; 

01 Secretaria de Finanças e Planejamento. 

II – 04 (quatro) assentos Não-Governamentais, para representantes da sociedade civil organizada com atuação na 

área da criança e do adolescente e constituída a pelo menos 02 (dois) anos. 

 

Art. 3º - As Secretarias de Assistência Social, Educação e Cultura, Saúde e Finanças e Planejamento, deverão indicar 

um representante titular e um suplente, para compor o Conselho. 

 

Art. 4º - Os representantes da sociedade civil organizada que tiverem interesse em compor o CMDCA deverão se 

inscrever formalmente e indicar um representante titular e um suplente para representar a entidade, da seguinte forma: 

 

I – As entidades não-governamentais que se enquadrarem nos critérios estabelecidos no Art. 2º, II deste Edital, deverão 

inscrever-se, entregando na Secretaria Executiva dos CMDCA, sito à Rua Sete, nº 371, Centro, até o dia 20 de 

fevereiro de 2024, o requerimento em anexo preenchido e cópia dos seguintes documentos: 

- Cópia do Estatuto Social ou no caso de instituição religiosa, outro documento que comprove o tempo de atuação e o 

público atendido; 

- Cópia do CNPJ; 

- Cópia do RG e CPF dos membros indicados a compor o CMDCA. 

 

Art. 5º - Quando encerrar o período para entrega do requerimento, conforme estabelecido no Art. 4º, I, deste Edital, 

o CMDCA irá analisar em no máximo 02 (dois) dias úteis os documentos para averiguar se as entidades inscritas estão 

aptas a compor o Conselho, de acordo com o estabelecido no Art. 2º, II, deste Edital. 

 

I - Havendo indeferimento de inscrição para concorrer a assento no CMDCA, o conselho irá encaminhar justificativa à 

entidade representante da sociedade civil; 

II – Após análise serão divulgados os representantes da sociedade civil que irão concorrer à assento no CMDCA; 

III – Após a publicação dos representantes da sociedade civil que irão concorrer à assento no CMDCA, haverá o prazo 

de 02 (dois) dias úteis para interposição de recursos que deverá ser remetido à presidente do CMDCA e entregue por 

escrito de forma fundamentada na Secretaria Executiva do CMDCA, sito à Rua Sete, nº 371, Centro, Chapadão do Sul 

– MS. O CMDCA terá 02 (dois) dias úteis para analisar e responder ao recurso. 

 

Art. 6 º - Havendo apenas 04 (quatro) representantes da sociedade civil inscritos e aptos, os mesmos irão compor o 

novo mandato do CMDCA, sem necessidade de realizar Assembleia, por falta de concorrência. 
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Art. 7º - Havendo menos de 04 (quatro) representantes da sociedade civil inscritos e aptos, o CMDCA poderá prorrogar 

o período de inscrição. 

 

Art. 8º - Havendo mais de 04 (quatro) entidades inscritas e aptas, o CMDCA convocará Assembleia para Eleição das 

Entidades da Sociedade Civil, que acontecerá no dia 27 de fevereiro de 2024, na Secretaria Municipal de Assistência 

Social, sito a Rua Sete, nº 371, Centro, às 13h e 30min. 

 

I – A votação se dará mediante cédula de papel na qual constarão em ordem alfabética os nomes dos representantes 

da sociedade civil organizada aptos, bem como os nomes dos seus indicados (titular e suplente); 

II – Terão direito a votos os representantes não-governamentais indicados por cada entidade para compor o novo 

mandato do CMDCA biênio 2024/2026; 

III – Cada representante indicado (titular e suplente) votará em duas entidades, podendo direcionar um dos votos 

para a entidade que representa; 

IV - Serão anuladas as cédulas que obtiverem dois votos na mesma representatividade, apenas um voto ou que 

apresentarem rasuras; 

V – Havendo empate será eleita a entidade que tiver mais tempo de atuação; 

VI – Irão compor o novo mandato do CMDCA as quatro entidades representantes da sociedade civil, que obterem o 

maior número de votos e os demais ficarão em lista reserva. 

 

Art. 9º - Não poderão ser indicados como representantes Governamentais e não-Governamentais indivíduos que estão 

exercendo o segundo mandato neste Conselho. 

Art. 10 - Não deverão compor o CMDCA ocupantes de cargo de confiança e/ou função comissionada do poder público, 

na qualidade de representante de organização da sociedade civil, autoridades judiciárias, legislativa, representantes do 

Ministério Público, Defensoria Pública e membros do Conselho Tutelar. 

Art. 11 - As instituições Governamentais e Não–Governamentais deverão indicar pessoas que tenham condições de 

contribuir com as discussões e tenham disponibilidade de participar das reuniões mensais ordinárias, extraordinárias e 

das comissões temáticas. 

Art. 12 - Após a divulgação em Diário Oficial sobre o resultado da eleição dos representantes que irão compor o CMDCA 

por meio da Assembleia, haverá mais 02 (dois) dias úteis para interposição de recursos que deverá ser remetido à 

presidente do CMDCA e entregue por escrito de forma fundamentada na Secretaria Executiva do CMDCA, sito à Rua 

Sete, nº 371, Centro, Chapadão do Sul – MS. O CMDCA terá 02 (dois) dias úteis para analisar e responder ao recurso. 

 

Art. 13 - A Posse do Novo Mandato do CMDCA acontecerá no dia 25 de março de 2024, às 13h e 30min, na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, sito à Rua Sete, nº 371, Centro. 

Art. 14 - Os membros titulares e suplentes exercerão mandato de 02 (dois) anos. 

Art. 15 - A função de membro do Conselho é de interesse público relevante e não será remunerada. 

Art. 16 - O Ministério Público será solicitado a acompanhar e fiscalizar o processo Eleitoral de Escolha dos 

Representantes da Sociedade Civil. 

Chapadão do Sul/MS, 30 de janeiro de 2024. 

 
IRMÃ MARIA RITA BARRETO DA ROSA 

Presidente do CMDCA 
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REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO ENTIDADE SOCIEDADE CIVIL 

 

 

Nome da Entidade: ________________________________________________________ 

Endereço: _______________________________________________________________ 

Telefone: ________________________________________________________________            

E-mail: __________________________________________________________________ 

Nome do Presidente: ______________________________________________________ 

RG: ____________________SSP/______________ CPF:_________________________ 

 

Vimos perante o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA requerer o registro dessa 

entidade para participar da eleição das entidades de sociedade civil para compor o novo mandato do CMDCA, Biênio 

2024/2026, estando ciente do estabelecido na Resolução nº 01/2024 do CMDCA. 

 

Segue a indicação de dois representantes desta entidade: 

 

Representante Titular: _____________________________________________________ 

RG: _______________________ SSP: ________________ CPF_____________________ 

Data de Nascimento:____/___/_______ Telefones: _______________________________ 

Endereço:_________________________________________________________________ 

Escolaridade:___________________________ Área de Formação:___________________ 

E-mail: __________________________________________________________________ 

 

Representante Suplente:____________________________________________________ 

RG: _______________________ SSP: ________________ CPF_____________________ 

Data de Nascimento:____/___/_______ Telefones: _______________________________ 

Endereço:_________________________________________________________________ 

Escolaridade:___________________________ Área de Formação:___________________ 

E-mail: __________________________________________________________________ 

 

Check List: 

(   ) Cópia do Estatuto ou documento que comprove o tempo de atuação; 

(   ) Cópia do CNPJ; 

(   ) Cópia do RG e CPF dos membros indicados. 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do Presidente da Entidade 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CHAPADÃO DO SUL – MS 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 

 
Dispõe sobre a aprovação de utilização de recursos do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para custeio de 

diárias para Conselheiros Tutelares participarem de Capacitação. 

 

 

                                    O Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Chapadão do 

Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, em reunião ordinária realizada no dia 30 de janeiro de 2024, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas na Lei Municipal nº 1.291, de 08 de dezembro de 2021, Art. 24, III e Art. 25, IV; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Aprovar, após análise e discussão, a utilização de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, para custeio de diárias para dois conselheiros tutelares participarem do Curso “Educação em Direitos 

Humanos e Conselho Tutelar” do Programa Conexão SUAS, modalidade presencial, que acontecerá de 26 de fevereiro 

a 03 de março de 2024, em Campo Grande/MS. 

 

 

Chapadão do Sul/MS, 30 de janeiro de 2024. 

 

 
 

 

 
MARIA RITA BARRETO DA ROSA 

Presidente do CMDCA 
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